
Associação dos Moradores do Jardim São Francisco 
Cantinho do Saber

Av. Aracaju, 177  Jardim Santa Rita 
Telefone : 4307-3061 

e-mail associacaojdsaofrancisco@gmail.com 
 

     Entidade:  Associação de Moradores do Jardim São Francisco   - Unidade I           

QUADRO DE HORARIO ADMINISTRATIVO -2025 

 

Função  Nome Carga 
Horária 

Segunda Terça Quarta  Quinta  Sexta 

Diretora Silene Ap. de 
Araujo 

42h40min 7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

Coordenadora Paloma B. 
Gomes  

42h40min 7h ás 
11h30- 

Intervalo 
 11h30 

ás 12h42 

12h42 ás 
17h  

 

7h ás 
11h30- 

Intervalo 
 11h30 

ás 
12h42 

12h42 
ás 17h  

 

7h ás 
11h30- 

Intervalo 
 11h30 

ás 
12h42 

12h42 
ás 17h  

 

7h ás 
11h30- 

Intervalo 
 11h30 

ás 12h42 

12h42 ás 
17h  

 

7h ás 
11h30- 

Intervalo 
 11h30 

ás 12h42 

12h42 ás 
17h  

 

Assistente 
Administrativa 

Angel Paixão 
Serafino 

42h40min 7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

7h ás 
12h48- 

Intervalo 
 12h48 
ás 14h 

14h ás 
17h  

 

O diretor atua em mais de uma unidade  Sim        Não X                                                                                    Numero de Unidades  3 

 

Ciente das informações   _______/______/______  

 

 

 

________________________________________                                                                       _____________________________________ 

                               Presidente                                                                                                                               Supervisor Escolar  

 

Durante o horário de funcionamento  da escola deverá haver um gestor responsável e os horários de intervalo devem ser alternados entre a 

equipe administrativa de forma a garantir atendimento ininterrupto ao publico, do inicio ao término do funcionamento da unidade escolar . 


